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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE AGOSTO DE 2023
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
CONVITE: 
Convidamos os representantes de entidades do nosso município para participarem de importante curso, a ser ministrado nos dias 5 e 6 de setembro de 2023, no auditório da Amuceleiro.
O curso será oferecido pela Câmara Municipal de Vereadores, na modalidade “in company”, com a instrutora do Igam de Porto Alegre, advogada Rita de Oliveira, com o tema “Atualização das emendas impositivas pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022”.
O tema refere-se principalmente, ao orçamento impositivo e ao repasse de recursos financeiros a organizações da sociedade civil (associações e entidades sem fins lucrativos).
Maiores informações poderão ser buscadas junto à Secretaria desta Casa Legislativa, pelo telefone 3522 1210 ou pelo e-mail camara@trespassos.rs.leg.br, inclusive quanto à inscrição, que será gratuita.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 116/23 A 118/23
* EMENDA Nº 14/23 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 95/23
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/23
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 87/23
* REQUERIMENTO Nº 36/23
* INDICAÇÕES Nºs 130/23 A 134/23
* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 35/23
____________________________________________________________________
SENDO HOJE A ÚLTIMA SESSÃO DO MÊS, CONFORME PREVISTO NO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, NO ARTIGO 191, NÃO HAVERÁ O ESPAÇO DO GRANDE EXPEDIENTE (DISCURSOS DOS VEREADORES), EM FUNÇÃO DE QUE TEMOS AS SEGUINTES ENTIDADES CONVIDADAS:
- 18ª Agrofeira Municipal do Frango e da Cultura Diversificada do Distrito da Floresta, representada pelas entidades promotoras do evento: Esporte Clube Grêmio da Floresta, CTG e CPM da Escola; e
- 6º Festival de Cinema de Três Passos, representado  pelo seu coletivo organizador.
Primeiramente, convido para fazer parte da Mesa dos Trabalhos os Senhores Dauri Morgenstern, Adair Cornelius e Valmir Reisner, que falarão sobre a Agrofeira da Floresta.
________________________
Agora, convido para fazer parte da Mesa dos Trabalhos a professora Elvídia Zamin e o jornalista Clovis Machado, que falarão sobre o Festival de Cinema.
________________________
Abro, agora, o espaço para as perguntas dos senhores vereadores. 
Cada vereador tem direito a DUAS PERGUNTAS, com o tempo de máximo de UM MINUTO, para otimizarmos o andamento da sessão.
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 3/23, que altera a Lei Complementar nº 62, de 21 de dezembro de 2020, que instituiu o novo Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos. 
E à Emenda Modificativa nº 11/23, que altera o art. 1º do projeto de lei de complementar nº 3/23.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/23, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO, PELO PROCESSO NOMINAL, A EMENDA Nº 11/23, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA, OU SEJA, NO MÍNIMO SEIS VOTOS FAVORÁVEIS PARA SERA APROVADA.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.
DAIANA BALD - VOTO_____________________________________________
DIEGO MACIEL - VOTO____________________________________________
EDIVAN BARON – VOTO___________________________________________
FLAVIO HABITZREITER - VOTO___________________________________
GILMAR MAIER - VOTO___________________________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO_____________________________________
JAIR LOCATELLI - VOTO__________________________________________
JOÃO BOLL – VOTO_______________________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO____________________________________________
MAICON BATISTA – VOTO_________________________________________
NADER UMAR - VOTO_____________________________________________
VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADA OU REJEITADA A EMENDA)
__________________
AGORA, COLOCO EM VOTAÇÃO, PELO PROCESSO NOMINAL, O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/23:
DAIANA BALD - VOTO_____________________________________________
DIEGO MACIEL - VOTO____________________________________________
EDIVAN BARON – VOTO___________________________________________
FLAVIO HABITZREITER - VOTO___________________________________
GILMAR MAIER - VOTO___________________________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO_____________________________________
JAIR LOCATELLI - VOTO__________________________________________
JOÃO BOLL – VOTO_______________________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO____________________________________________
MAICON BATISTA – VOTO_________________________________________
NADER UMAR - VOTO_____________________________________________
VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO O PROJETO)
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 82/23, que altera os arts. 10, e 14 da Lei Municipal nº 5.846, de 24 de janeiro de 2023, que dispõe sobre o plano de financiamento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 82/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 82/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 86/23, que altera a Lei nº 4.426, de 2010, que dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 86/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 86/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 93/23, que altera o inciso II do art. 20 e revoga o art. 23 da Lei nº 5.897, de 16 de maio de 2023, que institui a lei de patrocínio institucional no Município de Três Passos. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 93/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 93/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 98/23, que altera a Lei Municipal nº 5.742 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público dois topógrafos.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 98/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 98/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 99/23, que altera a Lei Municipal nº 5.738 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público dois secretários de escola. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 99/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 99/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 100/23, que altera a Lei Municipal nº 5.601 de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um Tesoureiro. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 100/23.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 100/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 101/23, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023. 
E à Emenda Modificativa nº 13/23, que altera o art. 2º do projeto de lei ordinária nº 101/23.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 101/23, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 13/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 101/23:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 7/23, que altera os arts. 48, 101-B, 113-G, 126 a 129, 132, 132-A, 132-B, 133, 134 e 150 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos. 
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, conforme orientação técnica, complementando a exposição de motivos quanto à licença maternidade.
Relator da CCR: Gilmar
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/23, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 87/23, que autoriza o poder executivo municipal a efetuar repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional – CITEGEM. 
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, alterando os §§ 1º e 2º do art. 1º do projeto de lei nº 87/23.
Relator da CCR: Flavio
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 87/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
____________________________________________________________________
PARECER E DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 88/23, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023. 
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 88/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 103/23, que dispõe sobre a Política Municipal para o Desenvolvimento e Expansão da Apicultura e Meliponicultura e institui o Programa Municipal de Incentivo à Apicultura e Meliponicultura.
Relator da CCR: Gilmar
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 103/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 104/23, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos.
Relator da CCR: Flavio
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 104/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 105/23, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até quinze serventes. 
Relator da CCR: Flavio
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 105/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 106/23, que altera a Lei Municipal nº 5.621 de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois médicos veterinários.
Relator da CCR: Gilmar
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 106/23.
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 107/23, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um auxiliar de saúde bucal. 
Relator da CCR: Flavio
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 107/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 108/23, que altera a Lei Municipal nº 5.625 de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois enfermeiros. 
Relator da CCR: Flavio
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 108/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 109/23, que altera a Lei Municipal nº 5.626 de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois técnicos em enfermagem. 
Relator da CCR: Gilmar
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 109/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 110/23, que altera a Lei Municipal nº 5.709 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois auxiliares em saúde bucal.
Relator da CCR: Flavio
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 111/23, que altera a Lei Municipal nº 5.706 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até um auxiliar em saúde bucal. 
Relator da CCR: Flavio
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 112/23, que Altera a Lei Municipal nº 5.774 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um técnico em enfermagem. 
Relator da CCR: Gilmar
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 113/23, que Altera a Lei Municipal nº 5.732 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um enfermeiro. 
Relator da CCR: Gilmar
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 113/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 114/23, que altera a Lei Municipal nº 5.710 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até dois auxiliares de farmácia. 
Relator da CCR: Flavio
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 114/23.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 115/23, que autoriza a destinação de recursos com origem na alienação de ativos ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos – IPSTP.
Relator da CCR: Flavio
Relatora da COF: Luis
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 115/23.
____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E JOÃO BOLL, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI Nº 116/23 (contratação emergencial de até três motoristas):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI Nº 117/23 (Programa Caminhão de Prêmios da CACIS):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
PROJETO DE LEI Nº 118/23 (prorrogação da contratação emergencial de um geólogo):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADOR  JOÃO BOLL - PRESIDENTE DA COF: _________________________
EMENDA Nº 14/23 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 95/23 (LDO para 2024):
A relatora será a mesmo do projeto:
COF: Daiana
_____________________________________________________________________
EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos):
1. Nader
2. Diego
3. Daiana
4. Jair
5. Maicon
6. Flavio
7. Ingomar
8. Gilmar
9. Edivan
10. Luis
11. João
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


